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continuada de serviços de CONSULTAS AMBULATORIAIS aos bene-
ficiários encaminhados pelo sistema de saúde do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ) no interior do Estado
do RJ, com fundamentação legal no art. 57, da Lei Federal 8.666/93.

Id: 2702300

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS M I L I TA R DO E S TA D O

DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 17.12.2025

PROCESSO Nº SEI-270005/001925/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa CASA DO FITNESS COMÉRCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS DIGITAL LTDA - CNPJ: 31.915.974/0001-29, no valor
de R$ 92.617,96 (noventa e dois mil seiscentos e dezessete reais e
noventa e seis centavos), visando a AQUISIÇÃO DE ESTEIRAS ER-
GOMÉTRICAS E SIMULADORES DE ESCADA, a fim de Atender às
Demandas do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Registro de Preços Nº
0005/2025/510100-01 - Processo Administrativo n.º SEI-
350105/001603/2023, consolidada pela SECRETARIA DE ESTADO
DE POLÍCIA MILITAR, com fundamentação legal na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13 de de-
zembro de 2023, e nos demais normativos estaduais aplicáveis.

PROCESSO Nº SEI-270005/001931/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa SUD COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA - CNPJ:
34.414.691/0001-91, no valor de R$ 2.080,00 (dois mil oitenta reais),
visando a AQUISIÇÃO DE HALTER DUMBELL, a fim de Atender às
Demandas do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Registro de Preços Nº 93/2024 -
Processo Administrativo n.º 08020.002393/2024-09, consolidada pela

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, com funda-
mentação legal na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e nos demais norma-
tivos estaduais aplicáveis.

PROCESSO Nº SEI-270005/001920/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa EXCLUSIVE FITPLAY FITNESS E PLAYGROUNDS
LTDA - CNPJ: 37.670.865/0001-75, no valor de R$ 36.140,74 (trinta e
seis mil cento e quarenta reais e setenta e quatro centavos), visando
AQUISIÇÃO DE APARELHOS MULTI-EXERCITADORES, BANCOS
PARA ROSCA SCOTT, ELÍPTICOS E EQUIPAMENTOS DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTICULADO, a fim de Atender às Demandas do
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, conforme Ata de Registro de Preços Nº 0006/2025/510100-01 -
Processo Administrativo n.º SEI-350105/001603/2023, consolidada pe-
la SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, com fundamen-
tação legal na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no De-
creto n.º 48.843, de 13 de dezembro de 2023, e nos demais norma-
tivos estaduais aplicáveis.

PROCESSO Nº SEI-270005/001926/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa HOSPITALAGOS COMÉRCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 09.507.840/0001-10, no valor de R$
17.046,28 (dezessete mil quarenta e seis reais e vinte e oito centa-
vos), visando a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE MUSCULAÇÃO -
CANELEIRA, BICICLETA ERGOMÉTRICA E APARELHO DE GLÚ-
TEO, a fim de Atender às Demandas do CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Re-
gistro de Preços Nº 0006/2025/510100-01 - Processo Administrativo
n.º SEI-350105/001603/2023, consolidada pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE POLÍCIA MILITAR, com fundamentação legal na Lei Fede-
ral nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13
de dezembro de 2023, e nos demais normativos estaduais aplicáveis.

PROCESSO Nº SEI-270005/001923/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa TAVELO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA -
CNPJ: 28.762.676/0001-31, no valor de R$ 5.463,88 (cinco mil quatro-
centos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos), visando AQUI-
SIÇÃO DE APARELHOS DE MUSCULAÇÃO - EXTENSOR DE LOM-
BAR E STEP, a fim de Atender às Demandas do CORPO DE BOM-
BEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de
Registro de Preços Nº 0003/2025/510100-01 - Processo Administrativo
n.º SEI-350105/001603/2023, consolidada pela SECRETARIA DE ESTA-
DO DE POLÍCIA MILITAR, com fundamentação legal na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13 de de-
zembro de 2023, e nos demais normativos estaduais aplicáveis.

PROCESSO Nº SEI-270005/001930/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa STAR COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 05.252.941/0001-
36, no valor de R$ 5.370,44 (cinco mil trezentos e setenta reais e
quarenta e quatro centavos), visando a AQUISIÇÃO DE APARELHOS
DE MUSCULAÇÃO - BARRA, PUXADOR E HALTER, a fim de Aten-
der às Demandas do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Registro de Preços Nº
91/2024 - Processo Administrativo n.º 08106.001681/2024-32, conso-
lidada pela SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA,
com fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e nos demais
normativos estaduais aplicáveis.

PROCESSO Nº SEI-270005/001924/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa RN ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - CNPJ:
48.326.260/0002-69, no valor de R$ 18.732,38 (dezoito mil setecentos
e trinta e dois reais e trinta e oito centavos), visando a AQUISIÇÃO
DE MÁQUINA LEG PRESS 45º, a fim de Atender às Demandas do
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, conforme Ata de Registro de Preços Nº 0004/2025/510100-04 -
Processo Administrativo n.º SEI-350105/001603/2023, consolidada pe-
la SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, com fundamen-
tação legal na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no De-
creto n.º 48.843, de 13 de dezembro de 2023, e nos demais norma-
tivos estaduais aplicáveis.

PROCESSO Nº SEI-270005/001927/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa JOHNSON INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA - CNPJ:
09.197.394/0001-94, no valor de R$ 152.250,94 (cento e cinquenta e
dois mil duzentos e cinquenta reais e noventa e quatro centavos), vi-
sando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS DE MUSCU-
LAÇÃO, a fim de Atender às Demandas do CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Re-
gistro de Preços Nº 22/2025 - Processo Administrativo n.º SEI-
270128/000002/2022, consolidada pelo CORPO DE BOMBEIROS MI-
LITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com fundamentação legal
na Lei Federal nº º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002do Decretos Estadual nº 46.751, de 27 de agosto
de 2019, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, do
Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas al-
terações.

PROCESSO Nº SEI-270005/001921/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa ML DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS
LTDA - CNPJ: 39.521.242/0001-66, no valor de R$ 34.260,62 (trinta e
quatro mil duzentos e sessenta reais e sessenta e dois centavos), vi-
sando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS DE MUSCULA-
ÇÃO, a fim de Atender às Demandas do CORPO DE BOMBEIROS MI-
LITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Registro
de Preços Nº 0002/2025/510100-01 - Processo Administrativo n.º SEI-
350105/001603/2023, consolidada pela SECRETARIA DE ESTADO DE
POLÍCIA MILITAR, com fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13 de dezembro de
2023, e nos demais normativos estaduais aplicáveis.

PROCESSO Nº SEI-270005/001929/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa SIGMETAL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS EM

AÇOS LTDA - CNPJ: 50.937.669/0001-82, no valor de R$ 9.845,00
(nove mil oitocentos e quarenta e cinco reais), visando a AQUISIÇÃO
DE APARELHO DE MUSCULAÇÃO MULTI-FUNÇOES CROSSOVER,
a fim de Atender às Demandas do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Registro de
Preços Nº 36/2025 - Processo Administrativo n.º 08020.002392/2024-
09, consolidada pela SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, com fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e res-
pectivas alterações.

PROCESSO Nº SEI-270005/001936/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa CA COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - CNPJ:
50.032.992/0001-07, no valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais),
visando a AQUISIÇÃO DE COLCHONETES, a fim de Atender às De-
mandas do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, conforme Ata de Registro de Preços Nº 99/2024 - Pro-
cesso Administrativo n.º 08020.002393/2024-09, consolidada pela SE-
CRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, com fundamen-
tação legal na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no De-
creto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e nos demais normativos
estaduais aplicáveis.

Id: 2702748

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SES Nº 3919 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

DESIGNA OS MEMBROS PARA O COMITÊ DE
ÉTICA EM PESQUISA DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE e Gestora do Sistema Úni-
co de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme o que consta do Processo SEI-
080001/022447/2020; e

CONSIDERANDO:

-  a Lei nº 14.874, de 28 de maio de 2024 que dispõe sobre a pes-
quisa com seres humanos e institui o Sistema Nacional de Ética em
Pesquisa com Seres Humanos;

- o Decreto nº 12.651, de 7 de outubro de 2025 que regulamenta a
Lei nº 14.874, de 28 de maio de 2024, sobre a pesquisa com seres
humanos e institui o Sistema Nacional de Ética em Pesquisa com Se-
res Humanos;

- a Norma Operacional (CNS) N° 001/13 de 30 de setembro de 2013,
que dispõe sobre a organização e funcionamento do sistema
CEP/CONEP, e sobre os procedimentos para submissão, avaliação e
acompanhamento da pesquisa e desenvolvimento envolvendo seres
humanos no Brasil, nos termos do item 5, do Capítulo XIII, da Re-
solução CNS n° 466 de 12 de dezembro de 2012;

- a Resolução do Conselho Nacional de Saúde (CNS) N° 466/12, de
12 de dezembro de 2012, que dispõe sobre diretrizes e normas re-
gulamentadoras de pesquisas envolvendo seres humanos;

- a Resolução nº 510, de 07 de abril de 2016 que dispõe sobre as
normas aplicáveis a pesquisas em Ciências Humanas e Sociais cujos
procedimentos metodológicos envolvam a utilização de dados direta-
mente obtidos com os participantes ou de informações identificáveis
ou que possam acarretar riscos maiores do que os existentes na vida
cotidiana, na forma definida nesta Resolução;

- a Resolução SES Nº 2596 de 29 de dezembro de 2021 que institui
o Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) da Secretaria de Estado de
Saúde do Rio de Janeiro;

- que o CEP/SES-RJ tem como missão defender os interesses dos
participantes da pesquisa em sua integridade e dignidade e contribuir
no desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos;

- que o CEP colabora para a discussão do papel da pesquisa no de-
senvolvimento institucional e da sociedade e para a valorização do
pesquisador que recebe o reconhecimento de que sua proposta de
pesquisa é eticamente adequada;

- que o CEP/SES-RJ é um órgão colegiado de natureza deliberativa,
consultiva e educativa, com atribuições relativas à análise de proto-
colos de pesquisas e emissões de pareceres que envolvem seres hu-
manos;

- que a Superintendência de Educação em Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SUPES/SES-RJ) compreende
que o CEP/SES-RJ é pertinente para melhorias nos fluxos de proces-
sos de trabalho, apoiando pesquisas estratégicas e socialmente rele-
vantes para o SUS; e

- que a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro tem como
objetivo promover e apoiar parcerias entre pesquisadores e gestores
para o uso qualificado das mais novas evidências científicas para a
tomada de decisões.

R E S O LV E :

Art. 1° - Designar os membros para compor o Comitê de Ética em
Pesquisa da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro -
SES/RJ.
Art. 2º - O Comitê de Ética será integrado por representantes das
Subsecretarias, unidades e Entidades Vinculadas à Secretaria de Es-
tado de Saúde - SES, tendo como pontos focais titulares na forma
que segue:

I - Subsecretaria de Vigilância e Atenção Primária à Saúde
Ti t u l a r e s :
Denise Ribeiro Franqueira Pires
Id 3007942-0
Márcia Pereira Alves dos Santos
Id. Funcional: 4142599-5
II - Subsecretaria Geral
Ti t u l a r e s :
Danielle Vargas Silva Baltazar
Id. Funcional: 3079875-2
Izabela Matos Ribeiro
Id. Funcional 5013242-3
Maria Gilda Alves de Oliveira
Id. Funcional: 4032146-0
Penélope Saldanha Marinho
Id. Funcional: 3158245-1
Sara Ferreira de Almeida Gonçalves
Id. Funcional: 3003647-0
Suzete Henrique da Silva
Id. Funcional: 3005273-4
III - Ouvidoria
Carina Pacheco Teixeira
Id. Funcional 50005839
IV - Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro
Simone Raimondi De Souza
Id Funcional: 4371103-0

V - Hemorio
Thaís de Figueiredo Oliveira
Id. Funcional: 31051
Art. 3º - Fica definido que o Comitê funcionará sob o comando de um
Coordenador e uma Coordenadora, escolhidos pela plenária em
16/02/2022 (dezesseis de fevereiro de dois mil e vinte e dois), e re-
ferendados na plenária de 28/10/2022. na forma a seguir:
I - Subsecretaria de Vigilância e Atenção Primária à Saúde
Pedro Alves Filho
Id Funcional: 5001818-3
II - Subsecretaria Geral
Marcela Silva da Cunha
Id. Funcional: 5011580-4
Parágrafo Único - Os representantes atuarão como pontos focais no
Comitê de Ética em Pesquisa da Secretaria de Estado de Saúde do
Rio de Janeiro - SES/RJ em seus órgãos/setores e serão os respon-
sáveis pela comunicação entre seus participantes, de forma a contri-
buir para desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos.
Art. 4º - Os membros deverão participar das reuniões ordinárias para
deliberação ética da análise do protocolo de pesquisa, alinhamento
dos procedimentos, resolução de dúvidas, e demais atividades neces-
sárias para o melhor cumprimento das ações.

Parágrafo Único - O fluxo estabelecido para as reuniões ordinárias
do Comitê se dará a partir de demandas dos protocolos de pesquisas
submetidos, que serão analisados e validados pelo colegiado.

Art. 5° - As designações deste Comitê de Ética têm validade de 03
(três) anos e o exercício de suas funções é de caráter institucional,
científico e acadêmico, não havendo qualquer remuneração para a ati-
vidade.

Parágrafo Único - Caso haja vacância, afastamento e ausências, es-
tas serão substituídas nos termos da Norma Operacional nº 001/2013
e Regimento Interno do Comitê de Ética.
Art. 6° - Esta publicação revoga a Resolução SES nº 3615 de 12 de
fevereiro de 2025.
Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2025

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Saúde

Id: 2702697

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DA PRESIDENTE

*DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 10.553 DE 13 DE NOVEMBRO DE
2025

PACTUA A ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO
PREVISTA NA RESOLUÇÃO SES Nº 1908 DE
SETEMBRO DE 2019, NO ÂMBITO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, DA CÂ-
MARA TÉCNICA DE ONCOLOGIA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE no
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO:
- o Artigo 196, da Constituição Federal de 1988, que prevê que a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante po-
líticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação,

- os objetivos e o campo de atuação do Sistema Único de Saúde,
que elenca a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e
determinantes da saúde; a formulação de política de saúde destinada
a promover, nos campos econômico e social, a observância do dis-
posto no § 1º do art. 2º, da Lei nº 8080/1990 e a execução de ações
de vigilância epidemiológica e assistência terapêutica integral,

- a Lei 14.758, de 19 de dezembro de 2023 institui a Política Nacional
de Prevenção e Controle do Câncer (PNPCC) e o Programa Nacional
de Navegação da Pessoa com Diagnóstico de Câncer,

- a PORTARIA SAES/MS Nº 688, de 28 de agosto de 2023, altera a
Portaria de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022,
para dispor sobre a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta
complexidade em oncologia,

- a Portaria GM/MS Nº 6.590, de 03 de fevereiro de 2025, que de-
termina a Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer
(PNPCC), no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS,

- a Portaria nº 6.591/2025 que institui no âmbito da Política Nacional
de Prevenção e Controle do Câncer (PNPCC), a Rede de Prevenção
e Controle do Câncer (RPCC),

- a Portaria nº 6.592/2025 que determina o Programa de navegação
da pessoa com diagnóstico de câncer, no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS,

- o Plano de Atenção Oncológica do Estado do Rio de Janeiro que
baliza o planejamento da atenção oncológica no Estado do Rio de Ja-
neiro, de acordo com os eixos, objetivos estratégicos, ações e metas
prioritárias definidas no Plano Estadual de Saúde, Plano Estadual de
Oncologia triênio 2025 a 2027, o qual foi pactuado através da De-
liberação CIB-RJ Nº 9.304, de 25 de fevereiro de 2025, podendo ser
acessado através do link h t t p : / / w w w. c i b . r j . g o v. b r / a r q u i v o s - p a r a - b a i -
xar/boletins-cib/2810-plano-estadual-de-oncologia-preliminar-cib-02-25-
documentos-google-1/file.html,

- os desafios impostos à assistência oncológica, diante das necessi-
dades ocasionadas pela demanda crescente de pacientes com doen-
ças neoplásicas no estado, como demonstram os dados demográficos
e epidemiológicos,

- a importância da integração dos serviços especializados para a as-
sistência de alta complexidade em oncologia no SUS, bem como os
critérios técnicos necessários para o seu bom desempenho e melhoria
dos resultados terapêuticos,

- a documentação anexada ao Processo nº SEI-080001/030139/2025,
e

- a 8ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 11/09/2025;
DELIBERA:
Art. 1º - Pactuar a alteração da composição da Câmara Técnica de
Oncologia, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2º - A Câmara Técnica de Oncologia é destinada a discutir a
atenção integral em Oncologia no âmbito do Sistema Único de Saú-
de.
Art. 3º - A Câmara Técnica de Oncologia de que trata o art. 1º desta
Resolução será composta pelas seguintes instituições, que deverão
encaminhar à Superintendência de Atenção Especializada Controle e
Avaliação, a indicação do titular e seu suplente:
I - Representantes da Secretaria de Estado de Saúde, com a seguinte
vinculação:
- 03 (três) representantes da Superintendência de Atenção Especia-
lizada, Controle e Avaliação;

- 01 (um) representante da Superintendência de Atenção Primária à
Saúde;

- 01 (um) representante da Superintendência de Regulação;

- 01(um) representante da Superintendência de Assistência Farmacêu-
tica e Insumos Estratégicos;
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